
 

COMUNICADO NUGEPNAC 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO DE TEMA REPETITIVO 

 

Macapá/AP, 23 de agosto de 2022 

 

Senhores Desembargadores, Senhoras Juízas, Senhores Juízes, 

Diretoras e Diretores de Secretarias, Chefas e Chefes de Gabinete e Secretaria 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que os 
acórdãos proferidos nos julgamentos dos Recursos Especiais nº 1.842.751/RS e 
1.846.123/SP, referentes ao TEMA 1082 do STJ foram publicados no Diário de Justiça 
Eletrônico do dia 01/08/2022. 

Tal tema tinha como questão: “Definir a possibilidade ou não de cancelamento 
unilateral - por iniciativa da operadora - de contrato de plano de saúde (ou seguro 
saúde) coletivo enquanto pendente tratamento médico de beneficiário acometido de 
doença grave.” 

Nos acórdãos, foi firmada a seguinte TESE: 

“A operadora, mesmo após o exercício regular do direito à rescisão unilateral de 
plano coletivo, deverá assegurar a continuidade dos cuidados assistenciais prescritos 
a usuário internado ou em pleno tratamento médico garantidor de sua sobrevivência 
ou de sua incolumidade física, até a efetiva alta, desde que o titular arque 
integralmente com a contraprestação devida.” 

 
Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STJ, no seguinte 
link: https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 
 
 
Respeitosamente, 
 

Equipe NUGEPNAC 


